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SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO, CNPJ n. 01.580.886/0001-52, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOAO CARLOS CAPANA;  
   
E  
 
SEAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE RIB, CNPJ n. 41.988.212/0001-
06, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA;  
   
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em 
Empresas de Asseio e Conservação (Limpeza Urbana), , com abrangência territorial em Altinópolis/SP, 
Barrinha/SP, Batatais/SP, Brodowski/SP, Cajuru/SP, Cássia dos Coqueiros/SP, Cravinhos/SP, 
Dumont/SP, Guará/SP, Jardinópolis/SP, Luís Antônio/SP, Morro Agudo/SP, Nuporanga/SP, 
Orlândia/SP, Pontal/SP, Ribeirão Preto/SP, Santa Rosa de Viterbo/SP, São Joaquim da Barra/SP, São 
Simão/SP, Serra Azul/SP e Sertãozinho/SP.  

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Auxílio Saúde  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 
 

Em razão de erro material identificado na redação desta cláusula na convenção coletiva de trabalho 
referente ao auxílio natalidade, onde constou indevidamente o valor de R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos 
reais), corrige-se para o valor correto de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme pactuado entre as 
entidades signatárias para o presente exercício, passando a cláusula vigésima terceira a ter a redação 
abaixo. Os efeitos desta retificação retroagirão à data da celebração da presente Convenção Coletiva de 
Trabalho Aditiva, preservando-se a boa-fé e a segurança jurídica das relações laborais 



As Entidades Sindicais Convenentes prestarão, indistintamente a todos os trabalhadores e empregadores 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, o plano Benefício Social Familiar abaixo definido 
pelas entidades convenentes e discriminado no Manual de Orientação e Regras, parte integrante desta 
cláusula, através de organização gestora especializada e aprovada pelas Entidades Convenentes. 

Parágrafo Primeiro – A prestação do plano Benefício Social Familiar iniciará a partir de 01/03/2022 e terá 
como base para os procedimentos necessários ao atendimento dos trabalhadores e empregadores, o 
Manual de Orientação e Regras disponibilizado no website www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao. 

 Parágrafo Segundo – Para efetiva viabilidade financeira do plano Benefício Social Familiar e com 
expresso consentimento das entidades convenentes, as empresas, recolherão a título de custeio, até o dia 
10 (dez) de cada mês, o valor total de R$ 18,00 (dezoito reais), por trabalhador que possua, 
exclusivamente, por meio de boleto disponibilizado pela gestora no website www.beneficiosocial.com.br. 
Com o intuito de regular e dirimir possíveis dúvidas, dos procedimentos na prestação dos benefícios as 
Disposições Gerais, Manual de Orientação e Regras, e Tabela de Benefícios são registrados em cartório. O 
custeio do plano Benefício Social Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado 
qualquer desconto nos salários dos trabalhadores. 

 Parágrafo Terceiro – Em caso de afastamento de trabalhador motivado por doença ou acidente, o 
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por 
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a 
partir do décimo terceiro mês, ficando garantido ao trabalhador afastado todos os benefícios sociais 
previstos nesta cláusula e no Manual de Orientação e Regras, até seu efetivo retorno ao trabalho, quando 
então o empregador retomará o recolhimento relativo ao trabalhador afastado. 

 Parágrafo Quarto – Devido à natureza social, emergencial e de apoio imediato, dos benefícios sociais 
definidos pelas entidades, na ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento ao trabalhador 
e seus familiares, o empregador deverá preencher o comunicado disponível no website da gestora, no 
prazo máximo e improrrogável de até 90 (noventa) dias a contar do fato gerador e, no caso de nascimento 
de filhos, este prazo será de até 150 (cento e cinquenta) dias. O empregador que não observar estes 
prazos, poderá arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador ou família prejudicada, como se 
inadimplente estivesse. Caso a empresa não efetue o comunicado junto à gestora, o trabalhador e seus 
beneficiários, não perderão o direito ao benefício, devendo a entidade efetuar tal comunicado, não eximindo 
o empregador de suas responsabilidades e sanções previstas. 

 Parágrafo Quinto – O empregador que estiver inadimplente ou efetuar recolhimento por valor inferior ao 
devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados, até sua regularização. Nesses casos, na 
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores e seus familiares, estes 
não perderão direito aos benefícios e serão atendidos normalmente pela gestora, a mando das entidades, 
com exceção dos benefícios prestados por empresas terceirizadas. Neste caso, o trabalhador e seus 
familiares perderão o direito ao recebimento ou prestação desses benefícios. Assim, o empregador 
responderá, perante o empregado e/ou a seus dependentes, a título de indenização, o equivalente a 10 
(dez) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da infração em favor do trabalhador ou seus 
beneficiários. Caso o empregador regularize seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o 
recebimento de comunicação de débito feita por e-mail, pela gestora, ficará isento desta indenização. 

Parágrafo Sexto: O não pagamento do custeio previsto nesta cláusula, até o dia 10 (dez) de cada mês, 
acarretará a incidência em multa de 10% (dez por cento) pelo atraso do pagamento, em conformidade com 
o decreto 22.626/33, e juros mensais de 1% (um por cento), nos termos do artigo 52 do Código de Defesa 
do Consumidor, e demais previsões legais, além das demais penalidades previstas nesta norma coletiva, 
podendo ainda, o empregador ter seu nome incluso em órgãos de proteção ao crédito. 

 Parágrafo Sétimo – Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos, 
devido a fatos novos constantes nesta norma coletiva, e em consonância à instrução normativa em 
vigência, nestes casos, obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta 
cláusula, preservando o patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o artigo 444 da CLT.  

http://www.beneficiosocial.com.br/manuais-orientacao
http://www.beneficiosocial.com.br/


 Parágrafo Oitavo – Estará disponível no website da gestora, a cada recolhimento mensal, o Comprovante 
de Regularidade específico para atendimento da cláusula do plano Benefício Social Familiar, referente aos 
últimos 5 (cinco) anos, a ser apresentado ao contratante, as entidades sindicais, e a órgãos fiscalizadores, 
quando solicitado. 

 Parágrafo Nono – O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial e emergencial. 

 Parágrafo Décimo – Fica desde já consignado e aceito entre as partes, que o envio e usos de dados dos 
empregados é para o fim exclusivo da disponibilização dos benefícios contratados e objetos da presente 
prestação de serviços, nos termos da Lei n. 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, e 
demais legislações pertinentes à confidencialidade. 

 Parágrafo Décimo Primeiro– Para lisura e transparência na prestação dos benefícios, segue abaixo um 
resumo e breve descritivo da forma em que eles serão disponibilizados. Tal procedimento é necessário para 
que não haja desvio de finalidade do benefício a ser disponibilizado e deverá ser rigorosamente observado, 
devido ser caráter social, emergencial e de natureza alimentícia. A íntegra do Manual de Orientação e 
Regras que regem a prestação dos benefícios estará registrado em cartório e disponível no website da 
gestora. 

  

RESUMO DOS BENEFÍCIOS DISPONÍVEIS PARA TRABALHADORES E EMPREGADORES 

BENEFÍCIOS PARA OS TRABALHADORES 

BENEFÍCIOS 

FORMA DE PRESTAÇÃO 

DESCRITIVO 

BENEFÍCIO NATALIDADE 

1X       R$     500,00 

SERÁ DISPONIBILIZADO ATRAVÉS DE CARTÃO DE DÉBITO PRÉ PAGO, COM O INTUITO DE 
BANCARIZAR A FAMÍLIA DO BENEFICIÁRIO, REDUZINDO SUAS DESPESAS BANCÁRIAS E 
FACILITANDO A UTILIZAÇÃO DESTE BENEFÍCIO. 

BENEFÍCIO ACIDENTE 

1X       R$     300,00 

SERÁ DISPONIBILIZADO UM CARTÃO COM VALOR PARA SER UTILIZADO EM REDE CREDENCIADA 
DE FARMÁCIAS, APÓS ESGOTADO SEU CRÉDITO OS TRABALHADORES TERÃO POR 3 ANOS 
DESCONTOS SIGNIFICATIVOS NAS REDES CREDENCIADAS, TAL FORMA DE PRESTAÇÃO PERMITE 
A LIVRE ESCOLHA DE PRODUTOS E EVITA O DESVIO DE FINALIDADE DESTE BENEFÍCIO. 

BENEFÍCIO FARMÁCIA 

1X       R$     300,00 



SERÁ DISPONIBILIZADO CARTÃO DE DESCONTOS EM REDES CREDENCIADAS, COM O OBJETIVO 
DE FACILITAR O ACESSO FAMILIAR A MEDICAMENTOS EM CASO DE INCAPACITAÇÃO 
PERMANENTE AO TRABALHO OU FALECIMENTO DO TRABALHADOR. 

BENEFÍCIO MANUTENÇÃO DE RENDA FAMILIAR 

6X        R$     450,00 

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA OCORRÊNCIA DE FALECIMENTO OU 
INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO TRABALHADOR, ATRAVÉS DE CARTÃO DE DÉBITO PRÉ PAGO, 
O QUAL PODERÁ SER USADO POSTERIORMENTE PELO TRABALHADOR, REDUZINDO SUAS 
DESPESAS BANCÁRIAS. TAL BENEFÍCIO NÃO PODERÁ SER DISPONIBILIZADO DE FORMA 
INTEGRAL, PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE FINALIDADE DO MESMO. 

  

BENEFÍCIO ALIMENTAR 

6X       R$     600,00 

SERÁ  DISPONIBILIZADO AOS FAMILIARES NA OCORRÊNCIA DE FALECIMENTO OU 
INCAPACITAÇÃO PERMANENTE DO TRABALHADOR ALIMENTOS DE QUALIDADE E VARIEDADE, 
ENCAMINHADO À RESIDÊNCIA DA FAMÍLIA, FICANDO VEDADO O PAGAMENTO EM DINHEIRO OU 
VALES/ TICKET ALIMENTAÇÃO, PARA QUE NÃO HAJA DESVIO DE FINALIDADE DESTE BENEFÍCIO. 

BENEFÍCIO SERVIÇO FUNERAL 

1X       R$  3.500,00 

SERÁ ACIONADA UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PROVIDENCIAS DE SEPULTAMENTO, 
CASO A FAMÍLIA OPTE POR SERVIÇO DE MENOR CUSTO OU NÃO UTILIZE NOSSO PRESTADOR DE 
SERVIÇOS, O VALOR TOTAL OU O SALDO SERÁ ENCAMINHADO AO ARRIMO DA FAMÍLIA. 

BENEFÍCIO CONTA CORRENTE VIRTUAL 

SIM 

TEM COMO OBJETIVO PROPICIAR AOS TRABALHADORES ACESSO AO SISTEMA BANCÁRIO 
ELETRÔNICO, ATRAVÉS DO FORNECIMENTO DE CARTÃO DE DÉBITO PRÉ-PAGO E APLICATIVO 
PARA GERENCIAMENTO DE SEUS GASTOS. 

BENEFÍCIO RECOLOCAÇÃO 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS, ONDE O 
TRABALHADOR TERÁ ACESSO A UMA GRANDE REDE DE VAGAS DISPONÍVEIS. 

BENEFÍCIO PSICOSSOCIAL E NUTRICIONAL 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO APOIO PSICOLÓGICO, SOCIAL E NUTRICIONAL, A TODOS OS 
TRABALHADORES DO SEGMENTO, VIA 0800, POR PROFISSIONAIS LEGALMENTE CAPACITADOS. 



BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO DIGITAL (TRABALHADOR) 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO, EMPRESA LEGALMENTE HOMOLOGADA PARA CERTIFICAÇÃO DIGITAL, 
COM VALORES ABAIXO DO MERCADO, COM ATENDIMENTO EM REDE CREDENCIADA, VIRTUAL OU 
EM DOMICÍLIO 

RENDA COMPLEMENTAR 

 SIM 

TEM COMO OBJETIVO O AUMENTO DA RENDA FAMILIAR DO TRABALHADOR, ATRAVÉS DE 
PARCEIROS COMERCIAIS, OS QUAIS DISPONIBILIZARÃO PRODUTOS E SERVIÇOS PARA 
AQUISIÇÃO COM POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO E/OU CUSTO SUBSIDIADOS, PARA 
REVENDA COM GRANDE POTENCIAL LUCRATIVO, E RENDA OFICIAL E COMPLEMENTAR A 
FAMÍLIA. 

BENEFÍCIOS PARA AS EMPRESAS 

BENEFÍCIOS 

FORMA DE PRESTAÇÃO 

DESCRITIVO 

BENEFÍCIO REEMBOLSO RESCISÃO 

1X       R$  1.100,00 

EM CASO DE FALECIMENTO OU INVALIDEZ PERMANENTE PARA O TRABALHO, SERÁ 
ENCAMINHADO À CONTA CORRENTE BANCÁRIA DA EMPRESA APÓS RECEBIMENTO DOS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

BENEFÍCIO CONECTA EMPRESA 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO APLICATIVO SEM CONSUMO DA FRANQUIA DE DADOS, PARA QUE AS 
EMPRESAS POSSAM CONTATAR OS TRABALHADORES DE FORMA RÁPIDA E SEGURA. 

BENEFÍCIO MURAL DE EMPREGOS 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO AS EMPRESAS SISTEMA ON-LINE, PARA INSERÇÃO DAS VAGAS 
DISPONÍVEIS, TAIS VAGAS SERÃO DIVULGADAS AOS TRABALHADORES PELO BENEFÍCIO 
RECOLOCAÇÃO. 

BENEFÍCIO FOLHA DE PAGAMENTO VIRTUAL 

SIM 



SERÁ DISPONIBILIZADO UM SISTEMA ON-LINE DE CADASTRAMENTO E PAGAMENTO, 
JUNTAMENTE COM O BENEFÍCIO CONTA CORRENTE VIRTUAL, VISANDO AGILIZAR O ENVIO DAS 
REMUNERAÇÕES AOS COLABORADORES DAS EMPRESAS 

BENEFÍCIO COMPRA DIRETA 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO UMA REDE DE FORNECEDORES, COM DESCONTOS SIGNIFICATIVOS EM 
SEUS PRODUTOS E SERVIÇOS, DEVIDO A INEXISTÊNCIA DE INTERMEDIÁRIOS. 

BENEFÍCIO TRIAGEM DE ATESTADO 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO SISTEMA ON-LINE PARA AS EMPRESAS ENCAMINHAREM OS ATESTADOS 
MÉDICOS RECEBIDOS DOS TRABALHADORES, TAIS ATESTADOS PASSARÃO POR TRIAGEM 
RESULTANDO EM UM LAUDO ENCAMINHADO AS EMPRESAS. 

BENEFÍCIO CERTIFICAÇÃO DIGITAL PAGO PELAS ENTIDADES 

SIM 

SERÁ DISPONIBILIZADO AOS EMPREGADORES CERTIFICADOS DIGITAIS SEM CUSTOS, 
PROPORCIONANDO ECONOMIA E COMODIDADE DEVIDO A POSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO EM 
DOMICÍLIO 

 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO  
 
 

As partes ratificam, em tudo mais, a Convenção Coletiva de Trabalho em referência. 

 
}  

 

 

JOAO CARLOS CAPANA  

Presidente  

SIND EMP EMPR AS CONS LIMP AMB A V SIM R PRETO E REGIAO  

 

 

 

AGUINALDO RODRIGUES DA SILVA  

Presidente  

SEAC - SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE RIB  

 

 



 
ANEXOS  

ANEXO I - ATA DE ASSEMBLEIA LABORAL  
 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego 
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

https://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR067881_20252025_10_31T10_53_58.pdf

